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Estado de Sergipe
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

"orspôe soBRE a ruouençÃo DE DIREToR
(A) PEDAGOGICO (A) DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS '',

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas

atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 01/2001 de 09 de maio de 2001 ;

CONSIDERANDO as disposiçÕes da Lei Orgânica Municipal, nos termos do Art. 85.

RESOLVE:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE, ESTADO DE SERGIPE, EM 3'I DE

MA|O DE 2023.

AÉ. ,lo - Nomear o (a) senhor (a) LUCAS FERREIRA TORRES, portador (a) do RG n";

1.310.751 SSP/SE, inscrito (a) no CPF sob o no. 723.544.295-68. para exercer o cargo em c9m1s1a9

ae OrnerOn (A) eEDAGOGIôO (A), S|MBOLO CC lll, no âmbito da SEoRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO E CULTURA.

CL úen rennetne BASToS
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DECRETO MUNICIPAL NO 4212023
DE 31 DE MAIO DE 2023

Art.2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


